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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO
PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS – PR 2026


TERMO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO para instituição do PROGRAMA  DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS, que entre si fazem, de um lado, como Legítima entidade Representativa dos Empregados, o SINTRACONST SUL - ES, pessoa jurídica do direito privado, CNPJ nº 27.368.273/0001-40, com sede na Rua Moreira, 147, Independência, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.306-320, neste   ato   representado   por seu Presidente Anerildo Zilio dos Santos,  e de outro lado à empresa ___________________________________________________________, pessoa jurídica   de   direito   privado,    CNPJ    nº    ________________\_________,    representada pelo  Sr. __________________________________________, Inscrito no CPF n° _________________, com fulcro no preceito contido no art.7º-inciso XXVI da Constituição Federal e art. 611-§1º da CLT e nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJETIVOS.

Instituir o Programa de Participação nos Resultados – PR nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho e da Lei Federal n° 10.101/00, apresentando uma política de remuneração que valorize o esforço e o comprometimento dos empregados com os objetivos da empresa.

Parágrafo Primeiro - O presente Acordo tem por objetivo estipular o pagamento da Participação nos Resultados – PR- referente ao período de apuração de 01 (primeiro) de Janeiro de 2026 a 30 (trinta) de Junho de 2026 e de 01 (primeiro) de Julho de 2026 a 31 (trinta e um) de Dezembro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ABRANGÊNCIA.

O presente acordo abrange a todos os trabalhadores da Empresa, lotados nas obras/frentes de trabalho, em todos os municípios da base territorial do Sintraconst Sul-ES. 

Parágrafo Primeiro – A Empresa se compromete que, em caso de execução de obra em base territorial de outro Sindicato, formalizar com aquele ente sindical outro Programa de Participação nos Resultados, a fim de garantir e resguardar tanto os direitos dos trabalhadores, como o do Sindicato da referida base territorial em respeito ao principio da unicidade sindical. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES.

Os valores a serem pagos pela Empresa aos seus Trabalhadores, a título de Participação nos 
Resultados do ano de aferição será de 01 (um) salário base/função do trabalhador, pago em 2 (duas) parcelas semestrais, respeitando assim o previsto no Art.3°, § 2° da Lei 10.101/00. 

Parágrafo Primeiro - O pagamento semestral acima pactuado deverá ser calculado proporcionalmente, considerando as faltas injustificadas de cada trabalhador, durante o período compreendido na cláusula primeira deste acordo, conforme tabela abaixo.

TABELA SEMESTRAL
	Meses Trabalhados
	Faltas

	
	0 a 2
	3
	4
	5
	6
	7

	6
	100%
	72%
	58%
	44%
	30%
	16%

	5
	84%
	56%
	42%
	28%
	14%
	0%

	4
	68%
	40%
	26%
	12%
	0%
	0%

	3
	52%
	24%
	12%
	0%
	0%
	0%

	2
	36%
	10%
	0%
	0%
	0%
	0%

	1
	20%
	0%
	0%
	0%
	0%
	0%



Parágrafo Segundo – Para entendimento do conceito matemático da tabela acima temos como exemplo: Valor do Semestre (R$ 1.000,00). Meses Trabalhados (6). Faltas de 0 a 2. Trabalhador receberá R$ 1.000,00. Meses Trabalhados (5). Faltas de 0 a 2. Trabalhador receberá R$ 840,00 / Meses Trabalhados (6). Faltas (3). Trabalhador receberá R$ 720,00. Meses Trabalhados (5). Faltas (3). Trabalhador receberá R$ 560,00. E assim sucessivamente, na forma da tabela acima. 

Parágrafo Terceiro – Os funcionários que prestam serviço no setor administrativo da Unidade ou até mesmo aqueles que pertencem às categorias diferenciadas farão jus ao recebimento do referido benefício considerando a faixa salarial do mesmo, conforme caput desta cláusula.

Parágrafo Quarto - No que trata das faltas ocorridas no período de apuração fica acordado que para fins de pagamento da Participação nos Resultados, serão abonadas às ausências laborais, devidamente justificadas por atestados médicos ou faltas oficiais contidas na CLT, ou seja, não consideradas como faltas para o calculo da PR.

Parágrafo Quinto – Fica definido que os trabalhadores não perderão o benefício da PR por questões relacionadas a intempéries, falta de material para execução das atividades, falta de planejamento e engenharia, ou qualquer outro, que não estejam na governabilidade dos trabalhadores.
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CLÁUSULA QUARTA - DATA DO PAGAMENTO.

Parágrafo Primeiro - A empresa pagará 1ª parcela a título da PR o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor ora acordado na Cláusula Terceira deste acordo, até o dia 15 de Outubro de 2026, referente o período de apuração de 01 de Janeiro de 2026 a 30 de Junho de 2026.

Parágrafo Segundo - A empresa pagará a 2ª parcela a titulo definitivo do pagamento da PR, o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor ora acordado, até o dia 15 de Abril de 2027, referente o período de apuração de 01 de Julho de 2026 a 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo Terceiro - O pagamento será efetuado mediante a contracheque especifico para esse fim, sobre o qual incindirá somente IRRF, respeitado os limites legais de teto. 

Parágrafo Quarto - Os trabalhadores, que forem demitidos sem justa causa e/ou pedirem demissão, receberão a PR de forma proporcional, juntamente com suas verbas rescisórias, ou seja, 1/12 para cada mês trabalhado.

Parágrafo Quinto - Os trabalhadores admitidos dentro do período temporal estabelecido no parágrafo primeiro da Cláusula Primeira, terão direito ao recebimento da Participação nos Resultados de forma proporcional aos meses trabalhados.

Parágrafo Sexto - Todos os trabalhadores demitidos antes da data de celebração deste acordo e que tenham laborado na abrangência temporal estabelecida no parágrafo primeiro da Cláusula Primeira deste acordo terão direito ao recebimento da PR de forma proporcional aos meses trabalhados. Para os trabalhadores demitidos após a data da celebração deste acordo o pagamento será efetuado juntamente com as verbas rescisórias.

Parágrafo Sétimo - Os trabalhadores já demitidos que fizerem a solicitação formal a empresa para receber o pagamento da PR, deverão receber os valores no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da solicitação.

Parágrafo Oitavo - Na hipótese de afastamento do empregado por auxílio doença ou suspensão do contrato de trabalho durante o período aquisitivo, deverá ser calculado o ganho proporcional aos meses trabalhados.

Parágrafo Nono - Os empregados afastados por motivo de acidente de trabalho, auxílio doença ocupacional ou licença maternidade, os ganhos serão pagos de forma integral.

Parágrafo Décimo - Considera-se como mês trabalhado para fins de cálculo da PR, aquele que o empregado tenha laborado a fração igual ou superior a 15 dias.









Parágrafo Décimo Primeiro – Por aclamação a Assembleia dos Trabalhadores abrangidos por 
este Acordo aprovaram o mesmo e o desconto de 12% (doze por cento) do valor da PR em cada parcela/pagamento (seja na data prevista para o pagamento ou na rescisão) de cada trabalhador o qual a empresa se obriga a repassar a Entidade Sindical, a título de Contribuição Negocial Sindical, até o dia 20/10/2026 referente a primeria parcela e até o dia 20/04/2027 referente a segunda parcela. 

Parágrafo Décimo Segundo – Estará isento do desconto da Contribuição Negocial Sindical somente o trabalhador que for durante todo o período de apuração de cada parcela, associado ao Sindicato, mediante comprovação de desconto da mensalidade sindical em contracheque.  

Parágrafo Décimo Tercerio – A Empresa, deverá até 15 dias apos o pagamento de cada parcela encaminhar ao Sindicato - copia digital (pdf) da GFIP do período de apuração e relação de pagamento, onde conste do trabalhador: Nome, função, salário, data de admissão, data de demissão, valor pago a titulo de PR e Valor pago a titulo de Constribuição Negocial Sindical. No que se refere a isenção prevista no parágrafo décimo terceiro a empresa deverá comprovar a não realização do desconto/repasse mediante o envio dos contracheques.

	Nome
	Função
	Salário 
	Admissão 
	Demissão 
	PR
	Cont. Neg. 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 



Parágrafo Décimo Quarto – O não encaminhamento pela empresa dos documentos no prazo acima, serão alvo de Notificação pelo Sintraco e/ou de empresa interposta de cobrança e fiscalização, sem prejuízo das sanções e ações judiciais cabíveis.  

CLAÚSULA QUINTA – DA COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO.

A Comissão de Negociação da PR 2026 é composta por representantes da Empresa, dos Trabalhadores e do Sindicato Laboral, nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho e Lei 10.101/00.

CLÁUSULA SEXTA – DIVULGAÇÃO.

O empregado interessado poderá obter as informações pertinentes ao cumprimento  do PR junto à comissão Representativa dos Empregados ou diretamente com a empresa.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA.
O presente acordo terá vigência de 01/01/2026 a 31/12/2026, e não se renovará automaticamente, devendo ser renegociado mediante novo acordo ou aditivo a este para o 
ano civil seguinte, sob pena de aplicação da multa prevista na CCT vigente, com caráter 
punitivo de natureza de clausula penal, não compensatório. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO DESCUMPRIMENTO.
O não pagamento dos valores devidos aos trabalhadores na forma e datas acima avençadas incorrerá em de multa de 10% (dez por cento) (Decreto n° 22.626/33) e Juros moratórios de 1% ao mês (art.161, §1 do CTN), que tem caráter indenizatório de clausula penal, cuja base será o salário/função do empregado, por cada trabalhador atingido, cujo valor apurado será pago 70% ao trabalhador e 30% a título de honorários sindicais.
Parágrafo Único – O não pagamento do valor da Contribuição Negocial Sindical na forma e datas acima avençadas incorrerá em de multa de 10% (dez por cento) (Decreto n° 22.626/33) e Juros moratórios de 1% ao mês (art.161, §1 do CTN), que tem caráter indenizatório de clausula penal, sobre valor inadimplido, a ser repasssado ao Sindicato.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

O pagamento da Participação nos Resultados será efetuado com base na Lei Federal 10.101 de 19/12/2000, regulamentando definitivamente o inciso XI do artigo 7º da Constituição Federal.

Parágrafo Único - O pagamento desta participação nos resultados, conforme o artigo 3º da Lei 10.101, não integrará a remuneração para quaisquer efeitos, bem como não constitui base de incidência de quaisquer encargos trabalhistas e previdenciário. Igualmente não se aplica o princípio da habitualidade. A tributação do imposto de renda será feito de forma separada dos demais rendimentos do mês.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente acordo em 02 (duas) vias numeradas de igual teor e forma, elegendo a Justiça do Trabalho, para dirimir quaisquer dúvidas da presente avenca.

Cachoeiro de Itapemirim (ES), ___ de _________ de 2026.



SINTRACONST SUL - ES
Anerildo Zilio dos Santos
Presidente


EMPRESA:
Nome

DA COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO

________________________________
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